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O DIRETOR DA EDEPES PARTICIPOU DA SEMANA
DO ESTUDANTE DE DIREITO DA FACELI

 
No dia 10/08/2021 o  Diretor da EDEPES, Dr. Raphael
Rangel, participou da Semana do Estudante de Direito
na faculdade Faceli. 

https://www.youtube.com/channel/UCdqM1zvOYy55VDfoNuaG8RA
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Jurisprudência STF

E m  s e s s ã o  v i r t u a l ,  a  1 ª  t u r m a  d o  S T F  e m  j u l g a m e n t o  d o
A g r a v o  R e g i m e n t a l  e m  R e c l a m a ç ã o  n º 4 7 5 6 8  j u l g a d o  n o  d i a
2 8 / 0 6 / 2 0 2 1  e s t a b e l e c e u  q u e ,  h a v e n d o  d é f i c i t  d e  v a g a s  n o
s i s t e m a  p r i s i o n a l ,  d e v e r ã o  s e r  d e t e r m i n a d o s :

( i )  a  s a í d a  a n t e c i p a d a  d e  s e n t e n c i a d o  n o  r e g i m e  c o m  f a l t a  d e
v a g a s ;  
( i i )  a  l i b e r d a d e  e l e t r o n i c a m e n t e  m o n i t o r a d a  a o  s e n t e n c i a d o
q u e  s a i  a n t e c i p a d a m e n t e  o u  é  p o s t o  e m  p r i s ã o  d o m i c i l i a r  p o r
f a l t a  d e  v a g a s ;  
( i i i )  o  c u m p r i m e n t o  d e  p e n a s  r e s t r i t i v a s  d e  d i r e i t o  e / o u
e s t u d o  a o  s e n t e n c i a d o  q u e  p r o g r i d e  a o  r e g i m e  a b e r t o .  

o b s :  A t é  q u e  s e j a m  e s t r u t u r a d a s  a s  m e d i d a s  a l t e r n a t i v a s
p r o p o s t a s ,  p o d e r á  s e r  d e f e r i d a  a  p r i s ã o  d o m i c i l i a r  a o
s e n t e n c i a d o .

S e g u n d o  a  M i n i s t r a  R e l a t o r a ,  R o s a  W e b e r ,  " c o m p e t e  a o s
j u í z e s  d a  e x e c u ç ã o  p e n a l  z e l a r  p e l o  c o r r e t o  c u m p r i m e n t o  d a
p e n a  ( a r t .  6 6 ,  V I ,  L E P ) ,  m o t i v o  p e l o  q u a l  a  s u a  o m i s s ã o  n a
e f e t i v a  t r a n s f e r ê n c i a  d o  c u s t o d i a d o  p o d e  e n s e j a r  o  m a n e j o  d a
r e c l a m a ç ã o  d i r e c i o n a d a  a  a t o  o u  o m i s s ã o  p o r  e l e  i m p u t a d o " .

D e s s a  f o r m a ,  z e l a n d o  p e l a  i n t e g r i d a d e  d o  c o n d e n a d o  e  p e l o
c o r r e t o  c u m p r i m e n t o  d a  p e n a ,  a  q u a l  d e v e  s e r  c u m p r i d a  e m
e s t a b e l e c i m e n t o  a d e q u a d o ,  n a  f a l t a  d e  v a g a  o  r é u  f a z  j u s  a o s
b e n e f í c i o s  d i t o s  a n t e r i o r m e n t e ,  a t é  q u e  s e j a  p o s s í v e l  o
o f e r e c i m e n t o  d e  l o c a l  c o m p a t í v e l  e  a d e q u a d o  p a r a  o
c u m p r i m e n t o  d a  p e n a .  

( 1 ª  T U R M A  S T F  -  R c l  4 7 5 6 8  A g R  /  S P  -  S Ã O  P A U L O  -  R e l a t o r ( a ) :
M i n .  R O S A  W E B E R  -  J u l g a m e n t o :  2 8 / 0 6 / 2 0 2 1  -  P u b l i c a ç ã o :
0 9 / 0 8 / 2 0 2 1 )

O DPEFICIT DE VAGAS NO SISTEMA PRISIONAL E A
APLICAÇÃO DE MEDIDAS ALTERNATIVAS
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Jurisprudência STJ

 A MERA JUNTADA DE PROCURAÇÃO, SEM PODERES
PARA RECEBER CITAÇÃO NÃO SUPRE O ATO

CITATÓRIO
 
 Em decisão publicada no dia 30/06/2021, a 4ª Turma do STJ firmou

a tese de que "o comparecimento do advogado da parte em juízo,
segundo precedentes desta Corte, supre o ato citatório apenas
quando vise à prática de ato efetivo de defesa. A mera juntada de
procuração, sem poderes para receber citação, não supre o ato".

O Relator ministro Raul Araújo, frisa que "não se desconhece o
entendimento segundo o qual a contestação deve ter seu prazo
inicial contado a partir da juntada aos autos da procuração
outorgada pela parte ao seu patrono."

Contudo, no caso concreto "a procuração juntada não menciona,
diferentemente do alegado, poderes especiais para contestar a
demanda originária."

Dessa forma, o Superior Tribunal de Justiça entende que não
configura o comparecimento espontâneo a intervenção de
advogado sem procuração com poderes para receber a citação.

Não sendo suficiente para suprir o ato citatório a mera juntada de
procuração sem poderes específicos para receber citação. 

(STJ - AgInt no AREsp: 1133419 SP 2017/0167901-0, Relator: Ministro
RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 24/05/2021, T4 - QUARTA
TURMA, Data de Publicação: DJe 30/06/2021)
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 PRESIDENTE DA REPÚBLICA ENTREGA AO CONGRESSO
NACIONAL MEDIDA PROVISÓRIA QUE CRIA O

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL
 

Benefício Primeira Infância: para famílias com crianças com
idade entre zero e 36 meses incompletos; 
Benefício Composição Familiar: para famílias que possuam
gestantes ou pessoas com idade entre três e 21 anos
incompletos;
Benefício de Superação da Extrema Pobreza: valor mínimo
calculado por integrante e pago por família beneficiária, cuja
renda familiar mensal per capita, calculada após o acréscimo
dos benefícios financeiros, for igual ou inferior ao valor da
linha de extrema pobreza (que é de até R$ 89 por mês e por
pessoa).

No dia 09/08/2021 o Presidente da República promulgou a Medida
Provisória nº 1061 que cria o programa Auxílio Brasil.

O programa reúne políticas públicas de assistência social, saúde,
educação, emprego e renda para atender famílias em condição de
vulnerabilidade social. 

O programa Auxílio Brasil, substitui o Bolsa Família e reúne em um
só programa políticas de assistência social, saúde, educação,
emprego e renda.

Segundo a MP, o Auxílio Brasil será composto por diversos
benefícios, sendo 3 principais:
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BOLSA FAMÍLIA AUXÍLIO BRASIL

IDADE: gestantes,
mães que amamen-
tam, crianças ou
adolescentes entre 0 e
17 anos.

VALOR DO BENEFÍCIO:
o benefício médio é de
R$ 189.

IDADE: gestantes ou
filhos com 21 anos
incompletos. Sendo
considerados jovens com
idade entre 18 e 21 anos
que estiverem
matriculados no ensino
básico.

VALOR DO BENEFÍCIO: no
mínimo 50% a mais que
o Bolsa Família. 

Segundo a MP, o programa Bolsa Família deixará de
existir em 90 dias a partir da publicação da norma - ou
seja, em novembro. O governo prevê um benefício
transitório para fazer a passagem entre o antigo Bolsa
Família e o Auxílio Brasil que tem previsão de entrar em
vigor no mês de outubro.  
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N o  d i a  1 1 / 0 7  o  T R T - 2  c o n f i r m o u  d i s p e n s a  p o r  j u s t a  c a u s a  d e
f u n c i o n á r i a  q u e  n ã o  q u i s  s e  v a c i n a r .

E n t e n d a  o  c a s o :  u m a  a u x i l i a r  d e  l i m p e z a  q u e  p r e s t a v a  s e r v i ç o s
e m  u m  h o s p i t a l  n ã o  c o m p a r e c e u  n o  d i a  m a r c a d o  p a r a
v a c i n a ç ã o  c o n t r a  a  C o v i d - 1 9  e  f o i  d e m i t i d a  p o r  j u s t a  c a u s a .  A
m u l h e r  a l e g o u  q u e  a  r e c u s a  e m  s e  v a c i n a r  n ã o  p o d e  s e r
c o n s i d e r a d o  a t o  d e  i n d i s c i p l i n a  o u  i n s u b o r d i n a ç ã o .  E l a  e n t r o u
c o m  a ç ã o  t r a b a l h i s t a ,  p e d i n d o  a  c o n v e r s ã o  p a r a  d i s p e n s a
i n j u s t a  e  o  p a g a m e n t o  d e  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s .

S e g u n d o  d e c i s ã o ,  o  i n t e r e s s e  p a r t i c u l a r  d o  e m p r e g a d o  n ã o
p o d e  p r e v a l e c e r  s o b r e  o  i n t e r e s s e  c o l e t i v o ,  p o i s ,  a o  d e i x a r  d e
t o m a r  a  v a c i n a ,  o  e m p r e g a d o  c o l o c a  e m  r i s c o  a  s a ú d e  d o s  s e u s
c o l e g a s  e  c l i e n t e s .

O  d e s e m b a r g a d o r  r e l a t o r ,  R o b e r t o  B a r r o s  d a  S i l v a ,  d e s t a c o u
q u e  " c o n s i d e r a n d o  a  g r a v i d a d e  e  a  a m p l i t u d e  d a  p a n d e m i a ,
r e s t a  p a t e n t e  q u e  s e  r e v e l o u  i n a d e q u a d a  a  r e c u s a  d a
e m p r e g a d a  q u e  t r a b a l h a  e m  a m b i e n t e  h o s p i t a l a r ,  e m  s e  s u b -
m e t e r  a o  p r o t o c o l o  d e  v a c i n a ç ã o  p r e v i s t o  e m  n o r m a  n a c i o n a l
d e  i m u n i z a ç ã o ,  s o b r e - t u d o  s e  c o n s i d e r a r m o s  q u e  o  i m u n i z a n t e
d i s p o n i b i l i z a d o  d e  f o r m a  g r a t u i t a  p e l o  G o v e r n o ,  f o i
d e v i d a m e n t e  a p r o v a d o  p e l o  r e s p e c t i v o  ó r g ã o  r e g u l a d o r
( A n v i s a ) " .

C o m  e s s e  e n t e n d i m e n t o  o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  d o  T r a b a l h o  d a  2 ª
R e g i ã o  m a n t e v e  a  d i s p e n s a  p o r  j u s t a  c a u s a  d e  f u n c i o n á r i a  d e
h o s p i t a l  q u e  s e  n e g o u  a  t o m a r  v a c i n a ,  m e s m o  a p ó s  a  e m p r e s a
d i v u l g a r  i n f o r m a ç õ e s  e  e l a b o r a r  p r o - g r a m a  d e  c o n s c i e n t i z a ç ã o
s o b r e  a  v a c i n a ç ã o  c o n t r a  C o v i d - 1 9  a o s  s e u s  c o l a b o r a d o r e s .

( T R T - 2 .  P R O C E S S O  n º  1 0 0 0 1 2 2 - 2 4 . 2 0 2 1 . 5 . 0 2 . 0 4 7 2  ( R O R S u m )  -
R E L A T O R :  R O B E R T O  B A R R O S  D A  S I L V A )
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ATUALIDADES  JURÍD ICAS
TRT-2 CONFIRMA DISPENSA POR JUSTA CAUSA DE

FUNCIONÁRIA QUE NÃO QUIS SE VACINAR
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EQUIPE EDEPES: Raphael Maia Rangel, Samantha Negris de Souza, Vitor Valdir
Ramalho Soares e Luanna Almei
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E n d e r e ç o :  
E d i f í c i o  T r a d e  C e n t e r  -  A v e n i d a  J e r ó n i m o  M o n t e i r o ,  n º  1 0 0 0 ,  2 9 0 1 0 - 0 0 4 .  1 8 º  a n d a r .

ENTENDENDO O  D IRE ITO

 A VACINAÇÃO E AS RELAÇÕES DE
EMPREGO

 
 

A vacinação contra o novo corana vírus está sendo bastante debatida
no mundo, principalmente quando envolve a relação de trabalho. 

Discute-se sobre a licitude da obrigatoriedade da vacina e as formas
que podem legitimar o exercício do poder diretivo daquele empregador
que pretende romper o contrato de trabalho do empregado que se
recusa de forma injustificada a tomar a vacina da Covid-19.

Em artigo publicado no dia 13/08 o site Jota destaca que "a
obrigatoriedade da vacina não se confunde com vacinação forçada, o
que é inconstitucional por afrontar o direito à intangibilidade,
inviolabilidade e integridade do corpo humano, garantias
fundamentais de todo cidadão."

Segundo o artigo, "a prática da obrigatoriedade da vacinação ocorre
mediante a aplicação de medidas indiretas e educativas, com
ponderação entre os limites e preponderâncias entre o direito coletivo
e o direito individual." 

Posição que corrobora com decisões recentes do STF  que confirmam a
legalidade da exigência da vacinação, mediante comprovado risco à
segurança daquela coletividade à qual integra, impõe-se ao empregado
como maneira de preservar a saúde dos demais trabalhadores que
compartilham de um mesmo ambiente de trabalho.


